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Data da 
Apresentação: 

30/06/2005 

 

Ementa: Obriga as concessionárias e permissionárias de serviços 
públicos a autorizar que os consumidores de seus serviços 
efetuem o pagamento das respectivas faturas mediante 
financiamento de no mínimo 90% (noventa por cento) do total 
faturado, mediante pagamento mínimo previsto no instrumento 
de quitação da obrigação alcançada. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Defesa do Consumidor;  
Trabalho, de Administração e Serviço Público e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 06/07/2005 
 


